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O DIRETOR PRESIDENI'E DA ATJT^RQUIA \ITINICIPAL DE PITEYIDÊNCIA
SOCIAI. DE ÂL-l'h.-H() 

^L'I'INHOPREV. 
rxJ uso de suas alrihuiçares legais rquc tht sin

c(JrLridas pclo afiigo 82. inciso III da l-ci Cornplelncntar Nlunicipal n' 017. Lle I0 de Dürco
de l0:1.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder ÀposcntadoÍia Voluttária por Idade c Tcopo do Coittibuição. à Sra.

ILA.RIÂ \'ÍRÀLUCIA DA SILV.A.. RG Í" 4.203.1i5 SDS/PE e CPI n" 714.485.374- 15.

CâÍgo de Au.xiliâr de Serviços Gclais, matricLLlà: 610, lotada na Sccrctaria l,,lunicipal dc

InfÍaesllulurâ e Ob]as; conr provcntos iltcgÍais e pàÍidâde, nos lct-iuos do arl. 74 da Lci
Complementar \'{ rnic ipal O)'/ i2021 .

Pullique-sc, Rcgistre-se e Cumpla-se-

Cabinete do Diretor Presidente do ALTINHOPREV, Altinho-PE em 17 de marÇo de 2021

GlodEldo Rob€Ílo C,€ Ba@s
Dlrtoí '

Diretor
Mât. 1 216

PORTÂRIA N'OIO DE 17 DE M^RCO DE 2021

Art. 2" - Esla porlaria entra cm vigor na data de sua púlicação.

GlorivÀldo
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